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PAUTA DA 9ê SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA i,IUNICIPAL DE ERERÉ, AOS 02

DE ABRIL DE 20í9.

1. PROJÉTO DE LEI N'003,2019 DE AUTORIA DO PODE EXECUTIVO, que dispôe
sobre a concessáo de reajuste do piso salariâl dos Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) ê aos Agentes de Combate a Endemias (ACE), nos termos do ad. 90 a Lei
Federal n"13708/'18 e da outras providências.

2. RESOLUÇAO No001/2014 que eleva, para efeito de atualização, o valor da
gratificação que indica, e dá outras providências
correlata.

3. REQUERIMENTO N' 0í8/20í9 DE AUTORIA DO VEREADOR CLEUSIVAN
PAULO DE ARAUJO que vem justiÍicar sua ausênciâ da sessão Ordinária do dia
26 de março de 2019.

4. REQUERIMENTO N" 0{9/20í9 DE AUTORIA DO VEREÂDOR PAULO AURELIO
DA SILVA COSTA que vem justiÍjcar sua ausência da sessão Ordinária do dia 26
de março de 2019.

5. REQUERIMENTO N'.020/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA
que vem REQUERER AO PREFEITO MUNICIPAL, que envide esforços no
sentido de proceder a colocaÉo de postês e luminárias dê última geraçáo na
entrada da cidade, dando continuidade à Avenida Aristides Augusto Frêire até a
residência de Dona Regina de Chico Augusto-

6, REQUERIi'ENTO Nô.021/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA
que vem REQUERER ao Prefeito Municipal o Sr. Antônio Nivaldo Muniz da
Silva e Secretárie de Seúde a Srf. Eva da Silva Paiva, que sejâ disponibilizada
uma ambulância ou outÍo automóvel com exclusividade parâ o posto de saúde do
Distrito do Tomé Vieira e do Distrito do Sáo João.

7. INDICAÇÃO DE N" OO4/2019 DO VEREADOR DJALMA PÀIVA, QUE INDICA
projeto de Lei criando o Fundo Municipal para o Esporte no valor mensal de 1,2ôlo

a 1,5% do lmposto sobre Çirculaçáo de Mercadorias e SeÍviços - ICMS, para
garantir recursos pa€ realizaçáo de evêntos êsportivos no municÍpio de Ereré.

TRÂMITAçÃO

PROJETO DE LEI N' 00212019 de autoria do vereador Francisco Djalma Soares
dê Paiva, que dispôe sobre a proibiçáo do cortê de Íornecimento de água e luz às
sextas-feiras, sábados, domingos e véspêras de Íeriado e Íeriados municipais no
municipio de Ereré-Ce e dá outras providenciasi
PROJETO DE LEI NO. OO4/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR DJALMA PAIVA
que Institui no Calendário Oficial do Município de Ereré o Dia de Conscientizaçáo
do uso racional da água e seu dêsperdício, a ser celebrado anualmênte no die 22
de março e dá outras providências
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